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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 010/2024-GP

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VISTA SERRANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em razão do Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho 
Tutelar do município de Vista Serrana – PB para o quadriênio 2016/2019. Com as Leis 
Municipais n°s 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013, 
e a Constituição Federal, em virtude de seu cargo: 

 CONSIDERANDO o processo de escolha do Conselho Municipal de 
Direitos Das Crianças e Adolescente – CMDCA, convoca os Conselheiros Titulares para 
assumir, no período 10/01/2024 a 09/01/2028, o cargo eletivo comissionado de caráter 
público relevante de Conselheiro (a) tutelar.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR JOÃO PAULO DA SILVA FERNANDES, portador do 
CPF n° 711.285.464-42, para o cargo de Conselheiro Tutelar para o mandato 2024/2027, 
com simbologia, jornada, vencimentos e atribuições de acordo com as Leis Municipais 
n° 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 10 de 
Janeiro de 2024.

 Registre-se.
 Publique-se
 Cumpra-se.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 011/2024-GP

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VISTA SERRANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em razão do Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho 
Tutelar do município de Vista Serrana – PB para o quadriênio 2016/2019. Com as Leis 
Municipais n°s 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013, 
e a Constituição Federal, em virtude de seu cargo: 

 CONSIDERANDO o processo de escolha do Conselho Municipal de 
Direitos Das Crianças e Adolescente – CMDCA, convoca os Conselheiros Titulares para 
assumir, no período 10/01/2024 a 09/01/2028, o cargo eletivo comissionado de caráter 
público relevante de Conselheiro (a) tutelar.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR DAMIÃO RODRIGUES DA SILVA, portador do CPF 
716.087.994-50, para o cargo de Conselheiro Tutelar para o mandato 2024/2027, com 
simbologia, jornada, vencimentos e atribuições de acordo com as Leis Municipais n° 
004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 10 de 
Janeiro de 2024.

 Registre-se.
 Publique-se
 Cumpra-se.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 012/2024-GP

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VISTA SERRANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em razão do Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho 
Tutelar do município de Vista Serrana – PB para o quadriênio 2016/2019. Com as Leis 
Municipais n°s 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013, 
e a Constituição Federal, em virtude de seu cargo: 

 CONSIDERANDO o processo de escolha do Conselho Municipal de 
Direitos Das Crianças e Adolescente – CMDCA, convoca os Conselheiros Titulares para 
assumir, no período 10/01/2024 a 09/01/2028, o cargo eletivo comissionado de caráter 
público relevante de Conselheiro (a) tutelar.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR EDINETE ARAUJO SILVA, portadora do CPF 
033.724.324-79, para o cargo de Conselheira Tutelar para o mandato 2024/2027, com 
simbologia, jornada, vencimentos e atribuições de acordo com as Leis Municipais n° 
004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 10 de 
Janeiro de 2024.

 Registre-se.
 Publique-se
 Cumpra-se.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 013/2024-GP

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VISTA SERRANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em razão do Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho 
Tutelar do município de Vista Serrana – PB para o quadriênio 2016/2019. Com as Leis 
Municipais n°s 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013, 
e a Constituição Federal, em virtude de seu cargo: 

 CONSIDERANDO o processo de escolha do Conselho Municipal de 
Direitos Das Crianças e Adolescente – CMDCA, convoca os Conselheiros Titulares para 
assumir, no período 10/01/2024 a 09/01/2028, o cargo eletivo comissionado de caráter 
público relevante de Conselheiro (a) tutelar.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR MICHELLY RODRIGUES GOMES, portadora do 
CPF 703.563.404-57, para o cargo de Conselheira Tutelar para o mandato 2024/2027, 
com simbologia, jornada, vencimentos e atribuições de acordo com as Leis Municipais 
n° 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 10 de 
Janeiro de 2024.

 Registre-se.
 Publique-se
 Cumpra-se.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE VISTA SERRANA

Portaria n° 014/2024-GP

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE VISTA SERRANA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
em razão do Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho 
Tutelar do município de Vista Serrana – PB para o quadriênio 2016/2019. Com as Leis 
Municipais n°s 004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013, 
e a Constituição Federal, em virtude de seu cargo: 

 CONSIDERANDO o processo de escolha do Conselho Municipal de 
Direitos Das Crianças e Adolescente – CMDCA, convoca os Conselheiros Titulares para 
assumir, no período 10/01/2024 a 09/01/2028, o cargo eletivo comissionado de caráter 
público relevante de Conselheiro (a) tutelar.

 R E S O L V E:

 Art. 1º - NOMEAR KARINA BRILHENTE MORAIS, portadora do CPF 
703.564.304-48, para o cargo de Conselheira Tutelar para o mandato 2024/2027, com 
simbologia, jornada, vencimentos e atribuições de acordo com as Leis Municipais n° 
004/2006 de 08 de julho de 2006 e 085/2013, de 16 de outubro de 2013. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 10 de 
Janeiro de 2024.

 Registre-se.
 Publique-se
 Cumpra-se.

SÉRGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO MUNICIPAL


